
ConAsJur ___/17 
 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE TRANSPORTE 
 
Contrato que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO DE NOVA 

CANDELÁRIA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
01.602.258/0001-20, com sede administrativa na Prefeitura Municipal, sita à Rua 
São Pedro, nº 27, Centro, CEP 98.919-000, no Município de Nova Candelária/RS, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Carlos Luiz Rohr, brasileiro, 
casado, inscrito no CPF sob o nº 275.982.410-15, RG sob o nº 3001490642, 
expedido pela SJS/RS, residente e domiciliado na Rua São Nicolau, nº 221, Centro, 
neste Município, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a 
empresa ________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
_______________, com sede na ___________, nº __, ______, CEP ________, no 
Município de _____________/__, neste ato representada pelo Sr. _____________, 
________, ________, inscrito no CPF sob o nº ____________ e RG sob o nº 
___________, expedido pela ___/__, residente e domiciliado na ___________, nº 
__, ______, no Município de _____________/__, doravante denominada 
CONTRATADA, com os devidos poderes, os quais têm justo e acertado o quanto 
segue, para executar os Serviços de Locação de Transporte: 

Cláusula Primeira – Do Objeto 
O presente contrato tem por objeto a locação de transporte, para 

alunos do Município: 
Transporte – APAE BVB – 170,00 km/dia: 
Com veículo de no mínimo 14 passageiros e no máximo 20 

passageiros. 
MANHÃ: saída da Sede de Nova Candelária, destino a Linha Campina 

(Déberson Dutra Nunes), descendo por São Miguel do Reúno (Maria Elisabete 
Lenhard), descendo (Lurdes Nelsi Weschenfelder), seguindo por Duas Esquinas, 
Duas Pontes, Santa Lúcia, Lajeado Pardinho (Jair José Haas), Lajeado Melancia, 
Santo Antônio (Rafael Paulus Valter, Cleiton Enéias Majolo), subindo por Lajeado 
Barreiro (Claudir José Reckhziegel), passando Bom Jardim (Eduardo Rannow) Linha 
Araçá, retornando pela Sede segue a Linha Pitanga (Clarice Maria Zanella) Linha 
Doze (Daniel Luis Urnau) – APAE. MEIO-DIA: saindo da APAE em Boa Vista do 
Buricá, passa na Unidade Básica de Saúde de Boa Vista do Buricá (Déberson Dutra 
Nunes – APADA em Santa Rosa), passando por Ivagací, Linha Doze (Daniel Luis 
Urnau), Linha Pitanga (Clarice Maria Zanella), passa pela Sede, seguindo a São 
Miguel do Reúno (Maria Elisabete Lenhard), seguindo (Cecilia Maria Hammes), indo 
a Linha Azevedo (Sandra Caroline Azevedo), Duas Esquinas, Duas Pontes, 
passando por Santa Lúcia, Lajeado Pardinho (Jair José Haas), passando pelo 
estradão de Lajeado Melancia, Mico Roco (Ivete Scherer), passando por Santo 
Antônio (Rafael Paulus Valter, Cleiton Enéias Majolo), retornando por Lajeado 
Barreiro (Claudir José Reckziegel), Linha Araçá (Bernadete Teresinha Stormowski), 



Sede (Janete Rosane Azevedo, Neiva Maria Schuster Kist e Ivandro José 
Schneider), indo pelo asfalto, Ivagaci, até a APAE de Boa Vista do Buricá. 
TARDINHA: sai da APAE em Boa Vista do Buricá, passa por Linha Almeida/BVB, 
seguindo até São Miguel do Reúno (Cecilia Maria Hammes, Lurdes Nelsi 
Weschenfelder), indo a Linha Azevedo (Sandra Caroline Azevedo), Duas Esquinas, 
Duas Pontes, Sanga Bela e chegando Mico Roco (Ivete Scherer), retornando até a 
Sede, totalizando 170 km/dia. 

Parágrafo único. O itinerário, dias e horários estabelecidos nesta 
cláusula poderão ser alterados mediante Termo Aditivo, sem que implique em 
redução ou diminuição da capacidade de transporte de alunos, desde que a 
modificação não atinja o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do percurso, 
motivado pela clientela existente desde a realização das matrículas. 

Cláusula Segunda – Da Execução 
A execução do presente contrato abrange o transporte de alunos do 

Município, das localidades elencadas na Cláusula Primeira até a APAE de Boa Vista 
do Buricá/RS e retorno, diariamente, de segunda a sexta-feira, e eventualmente aos 
sábados, de acordo com o calendário da APAE e necessidades dos alunos, pela 
CONTRATADA ou por terceiros por ela indicados, desde que haja concordância do 
CONTRATANTE. 

Cláusula Terceira – Do Preço 
O preço ajustado entre as partes é de R$ ___ (_________________), por 

km rodado no trajeto descrito na Cláusula Primeira, de transporte efetivamente 
realizado, constante no orçamento, aceito pela CONTRATADA, entendido este 
como preço justo e suficiente para a total execução do presente objeto, perfazendo 
um total de R$ ____ (___________________) por dia. 

Cláusula Quarta – Do Recurso Financeiro 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta do 

seguinte recurso financeiro: 
2,110 – Secretaria de Assistência Social – Manutenção do Fundo da 

Assistência Social 
339039 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica 

Cláusula Quinta – Do Reequilíbrio Econômico-Financeiro e Do Reajuste 
Ocorrendo as hipóteses previstas no art. 65, II, d, da Lei Federal nº 

8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, será concedido 
reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, requerido pela CONTRATADA, desde 
que suficientemente comprovado, de forma documental, o desequilíbrio contratual. 

Cláusula Sexta – Do Pagamento 
O pagamento será efetuado mensalmente, até o 5º (quinto) dia útil 

após o vencimento do mês, mediante apresentação de documento fiscal pela 
CONTRATADA acompanhado da planilha de medição e recebimento respectivo dos 
serviços pela Secretaria de Assistência Social, através da servidora Liandra 
Francine Ely Krever a quem cabe o acompanhamento e fiscalização dos mesmos. 



O pagamento somente será efetuado mediante apresentação das 
guias de recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS, referente mês de 
competência anterior, relativo aos empregados utilizados na prestação do serviço. 

Cláusula Sétima – Da Atualização Monetária 
Os valores do presente contrato não pagos na data do vencimento 

deverão ser corrigidos desde então até a data do efetivo pagamento, pelo IGP-M. 
Cláusula Oitava – Dos Prazos 

O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 2017, a partir da 
data deste instrumento. 

Cláusula Nona – Do Recebimento Do Objeto 
Executados os serviços e observada a legislação em vigor, serão 

recebidos pelo CONTRATANTE, mediante atestado do órgão competente da 
Secretaria de Assistência Social. 

Cláusula Décima – Dos Direito e Das Obrigações 
1 – Dos Direitos 

Constituem direitos do CONTRATANTE, receber o objeto deste 
contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado 
na forma e no prazo convencionado. 

2 – Das Obrigações 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
a) efetuar o pagamento ajustado; 
b) dar a CONTRATADA as condições necessárias a regular execução 

do contrato. 
Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) prestar os serviços na forma ajustada; 
b) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações sociais e 

trabalhistas entre a CONTRATADA e seus empregados; 
c) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na contratação; 

d) apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, 
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às 
obrigações assumidas na presente contratação, em especial encargos sociais, 
trabalhistas e previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 

e) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais 
decorrentes do presente contrato; 

f) possuir toda e qualquer documentação, bem como idade, exigidas 
pelo Código de Trânsito Brasileiro para o transporte objetivado neste contrato; 

g) manter durante o período do contrato um seguro individual de 
passageiros; 

h) manter o serviço em funcionamento, substituindo o veículo em 
serviço por outro sempre que se fizer necessário, observando a idade do veículo 
conforme Anexo II da Licitação, item II, c; 



i) apresentar os documentos e equipamentos solicitados no Anexo II da 
Licitação, no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, após a homologação do 
processo de dispensa, sob pena de nulidade deste contrato, devendo sempre se 
adequar a eventuais mudanças no Código de Trânsito Brasileiro; 

j) fazer e apresentar as vistorias em conformidade com o disposto no 
Anexo II da Licitação; 

l) responder, direta ou indiretamente por quaisquer danos causados ao 
CONTRATANTE, aos alunos ou a terceiros, por dolo ou culpa, enquanto no 
cumprimento do estabelecido no presente contrato. 

Cláusula Décima Primeira – Da Inexecução 
A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de 

rescisão administrativa, previstos no art. 77 da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações posteriores. 

Cláusula Décima Segunda – Da Rescisão 
Este contrato poderá ser rescindido: 
a) por ato unilateral, mediante a comunicação por escrito com 

antecedência mínima de 15 (quinze) dias, ou por ato unilateral, da Administração 
Pública nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, de 

21 de junho de 1993e suas alterações posteriores; 
b) amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no 

processo de licitação, desde que haja conveniência para a Administração; 
c) judicialmente, nos termos da Legislação; 
d) se não houver a apresentação dos documentos e equipamentos 

exigidos no Anexo II da Licitação. 
A rescisão deste contrato implicará retenção de créditos decorrentes 

da contratação, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE, bem como 
na assunção dos serviços pelo CONTRATANTE na forma que a mesma determinar. 

Cláusula Décima Terceira – Das Penalidades e Da Multa 
A CONTRATADA, em caso de descumprimento das obrigações ora 

assumidas, ficará sujeita a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, 
mais a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a 
Administração Pública Municipal pelo prazo de 02 (dois) anos. 

Cláusula Décima Quarta – Do Fundamento Legal 
O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na 

consecução do objeto contratado, descrito na Cláusula Primeira, constante no 
processo de licitação, modalidade Tomada de Preços nº 003/2017, regendo-se pela 
Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, bem 
como a legislação pertinente, e ainda pelas condições do edital da licitação referida, 
pelos termos da proposta e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

 
 
 



Cláusula Décima Quinta – Do Foro 
Fica eleito o Foro da Comarca de Três de Maio/RS em detrimento a 

qualquer outro, para dirimir eventuais dúvidas que possam advir do presente 
contrato. 

E, por estarem assim justos e acertados, firmam o presente 
Instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, tudo na presença de 02 (duas) 
testemunhas instrumentais, para que surta seus imediatos e legais efeitos. 

Nova Candelária, __ de ______________ de 2017. 
 
 
 

 Carlos Luiz Rohr      ______________________ 
Prefeito Municipal      ______________________ 
 CONTRATANTE               CONTRATADA 
 

Testemunhas 
 
 
 
_____________________     _____________________ 
 


